
DECRETO 19.011 – de 5 de outubro de 2000

TOMBA DEFINITIVAMENTE CONJUNTO DE PEÇAS DE ARTE DE

FERRO FUNDIDO NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas

atribuições  legais,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  processo  n.°

12/003.246/96, e

CONSIDERANDO a importância histórica e cultural das estátuas, fontes,

chafarizes  e  outros  elementos  decorativos  em ferro  fundido,  de  origem

francesa, produzidos pelas Fundições Val d' Osne;

CONSIDERANDO que o diversificado acervo existente no Rio de Janeiro

é o maior em número de peças, localizado fora da França.

CONSIDERANDO  o  convênio  de  intercâmbio  de  informações  entre  a

Fundação  Parques  e  Jardins  e  a  Association  pour  la  Sauvegarde  et  la

Promotion du Patrimoine Métallurgique Haut-Marnais;

CONSIDERANDO o pronunciamento unânime do Conselho Municipal de

Proteção do Patrimônio Cultural do Rio de Janeiro,

D E C R E T A:

Art. 1° Ficam tombados definitivamente, nos termos do art. 4° da Lei

n° 166 de 27 de maio de 1980, todas estátuas, fontes, chafarizes e outros

elementos decorativos de ferro fundido, localizados em diversos pontos da

cidade, relacionadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2° Quaisquer obras ou intervenções a serem realizadas nos bens

citados no art. 1°, bem como nos seus suportes e em seu entorno imediato,

deverão ser previamente aprovadas pelo Conselho Municipal de Proteção

do Patrimônio Cultural do Rio de Janeiro.

Art.  3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2000

436° de Fundação da Cidade

LUIZ PAULO FERNANDEZ CONDE
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